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Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 1838/2005 — AP.  — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 239/00.9SIPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José da Luz Cardoso, filho de Manuel da Luz Cabeças
e de Maria Manuela Cardoso, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 20 de Janeiro de 1980, solteiro, com domicílio no Campo,
Valongo, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
8 de Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 1839/2005 — AP.  — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 239/00.9SIPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Daniel Rodrigues Inácio Silva Cabeças, filho de António
da Silva Cabeças e de Feliciana Caldeira Rodrigues, natural de
Paranhos, Porto, com domicílio na Rua de São Gens, bloco 3, 2.º,
esquerdo, Matosinhos, por se encontrar acusado da prática do crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pra-
ticado em 8 de Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 1840/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 629/01.0PSPRT (280/03), pendente neste
Tribunal contra o arguido Virgílio Ferreira de Azevedo Pinto, filho
de Armindo Pinto e de Eugénia Ferreira de Azevedo, natural de
Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Novem-
bro de 1958, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7413527,
com domicílio no Bairro de Fomento de Habitação, lote 3, rés-do-
chão, direito, São Miguel de Lobrigos, 5030-495 Santa Marta de
Penaguião, por se encontrar acusado da prática de um crime de fur-
to qualificado, previsto e punido pela conjugação dos artigos 75.º,
76.º, 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), todos do Código Penal,
praticado em 18 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de mandado de deten-
ção para efeitos de sujeição do arguido a termo de identidade e resi-
dência, suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas e o arresto em todas as
contas bancárias em que figure como único titular.

3 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 1841/2005 — AP.  — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1308/95.0TBPRT (ex-processo n.º 35/96),
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel Rocha Maia,
filho de Manuel Alfredo Maia Ribeiro e de Maria Albertina Sousa
Rocha Ribeiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Abril
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7373839, com
domicílio na Travessa do Regado, 51, Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previs-
to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 4 de Dezembro de 1994, por despacho
de 6 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por desistência

6 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 1842/2005 — AP.  — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 6596/02.5TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Armando de Castro Oliveira, filho de Custódio
Oliveira e de Gracinda Lopes Castro, natural de Arões (Santa Cristina),
Fafe, de nacionalidade portuguesa nascido em 6 de Agosto de 1966,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 7910562, com domicílio
na Travessa do Assento, Arões, São Romão, 4820-000 Fafe, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Fevereiro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Dezembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 1843/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5906/03.2TDPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Sandra Eduarda Sousa Almeida, filha de Joaquim de
Almeida e de Maria Virgínia de Sousa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 25 de Janeiro de 1977, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11070791, com domicílio na Rua da Aviação Naval, 18,
rés-do-chão, esquerdo, 3810-000 Aveiro, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Abril de 2003, foi a mesma declarada
contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração, proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas
e o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 1844/2005 — AP.  — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 708/92.2TBPRT (REG. n.º 97/92), pendente
neste Tribunal contra a arguida Elsa Carneiro Fontes, filha de Ma-
nuel Fontes e de Margarida Dias Carneiro, natural de Guimarei, San-


